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	AUTORES(AS): VEREADORAS MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO – MDB, MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA – PL  E VEREADOR EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS - PSDB


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SÉRGIO DIAS MAXIMINIANO, solicitando a implantação de um projeto de hidroginástica para atender as pessoas portadoras de Fibromialgia.
JUSTIFICATIVA
A hidroginástica é uma excelente opção para as pessoas portadoras de fibromialgia, pois ela diminui as dores musculares, o cansaço e a fadiga. Além disso, traz ao portador melhor qualidade de vida e segurança no seu cotidiano. Na maioria das vezes os sintomas dos portadores de Fibromialgia são dores, cansaço, indisposição, com a aparente concepção de que não dormiu, fadiga, tonturas, falta de concentração.

Diante disso, a Fibromialgia é uma síndrome que afeta os pontos musculares do indivíduo, na maioria das vezes afetam mulheres entre 35 e 55 anos, causando desconforto, incapacidade para realizar determinadas atividades do dia a dia e até, mesmo, para praticar determinados exercícios. A prática de algum exercício físico auxiliará para amenizar tais sintomas, como também deve ser acompanhado por profissionais da saúde para poder compreender a sua evolução no decorrer de suas limitações.A proposta principal desta indicação é mostrar os benefícios para as pessoas portadoras de fibromialgia, pois, no município de Nova Andradina existem diversas pessoas acometidas por esta doença. 

Por estas razões, apresentamos a presente indicação ao Poder Executivo para as devidas providências, para a contribuição e melhoria na qualidade de vida dos portadores da síndrome.
Nova Andradina, 12 de agosto de 2021.
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